
ANEXO I – PROPOSTA COMERCIAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 237/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 02/2025
DADOS DO LICITANTE

Denominação:
CNPJ
Endereço: 
CEP: 
Fone: 
E-mail: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 79 (SETENTA E NOVE) CESTAS DE NATAL NÃO PERECÍVEIS E 79 (SETENTA E NOVE) CESTAS DE NATAL PERECÍVEIS, DESTINADAS AOS SERVIDORES E DETENTORES DE FUNÇÃO COMISSIONADA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU.

LOTE 01

CESTA DE NATAL - NÃO PERECÍVEIS/SECA

	ITEM
	QTE/ UNID.
	
PRODUTO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS


	MARCA
	VALOR UNITÁRIO
(R$)
	VALOR TOTAL 
(R$)

	01
	1
	Panetone com frutas cristalizadas e uvas passas, embalado em caixa decorada com peso de 400 gramas, contendo em seus seguintes ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, uvas passas, frutas cristalizadas, gordura vegetal, ovo integral pasteurizado, gema de ovos, mono e diglicerideos de ácidos graxos (emulsificante), manteiga, margarina, glúten em pó, leite em pó, extrato de malte, sal, corante natural beta – caroteno, propionato de cálcio (conservador), aromatizantes;

	
	
	

	02
	1
	Panetones com gotas de chocolate ao leite, embalado em caixa decorada com peso de 400 gramas, contendo em seus seguintes ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gotas de chocolate ao leite, gordura vegetal, açúcar, ovo integral, gema de ovo, glucose, manteiga, sal, extrato de malte, manteiga de cacau, emulsificantes mono e diglicerídeos de ácidos graxos, conservadores  ácido sórbico e propionato de cálcio e aromatizantes.
	
	
	

	03
	1
	Uva passa, sem semente, com 0% de gordura trans, embaladas em pacotes com peso de 100g, contendo em seus seguintes ingredientes: uva passa escura sem semente e óleo vegetal.
	
	
	

	04
	1
	Frutas cristalizadas, Mista; Composta de Casca de Laranja, Mamão, Açúcar e Glicose; Com Teor de Umidade Máxima de 25%; Formato e Tamanho Uniformes; Embalagem pote/pacote com 150 g; com validade minima de 6 meses na data da entrega
	
	
	

	05
	1
	Azeitonas verdes, sem caroço, embaladas em pote de vidro com peso de 160g drenado, contendo em seus seguintes ingredientes: azeitonas verdes, água, sal, acidulante (INS330) e conservante (INS 211).
	
	
	

	06
	1
	Azeitonas pretas, sem caroço, embaladas em pote de vidro com peso de 160g drenado, contendo em seus seguintes ingredientes: azeitonas pretas, salmoura (água e sal), acidulante (INS330) e conservante (INS 211).

	
	
	

	07
	1
	Biscoito doce tipo champanhe, embalados em pacotes com peso de 150g, contendo em seus seguintes ingredientes: Açúcar, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovo líquido integral, amido, óleo de soja, açúcar invertido, sal, aromatizantes, fermento químico bicarbonato de amônio (INS 503ii), conservador propionato de cálcio (INS282), acidulante: ácido cítrico (INS 330) e emulsificante lecitina de soja (INS 322).
	
	
	

	08
	1
	Leite Condensado, em embalagem de 395g, contendo em seus seguintes ingredientes: leite integral, açúcar e enzima lactase.
	
	
	

	09
	1
	Creme de leite, tradicional, contendo no mínimo 200g, mínimo de 17% de gordura, e com validade mínima de 5 meses a contar da data da entrega.
	
	
	

	10
	1
	Maionese, emulsão cremosa à base de água, óleo vegetal, ovos pasteurizados, amido modificado, vinagre, açúcar, sal, suco de limão, acidulantes, estabilizantes, conservantes, corantes, aromatizantes e antioxidantes. Embalagem primária: potes plásticos ou de vidro com 500 g do produto
	
	
	

	11
	1
	Lentilha, embalada em pacote de 500g.
	
	
	

	12
	8
	Pão de Mel, com cobertura sabor chocolate, embalados em pacotes com peso mínimo de 30g, contendo em seus seguintes ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal hidrogenada e mel. 
	
	
	

	13
	1
	Suco de fruta Integral, sabor UVA, em embalagem de 1,5 litros, contendo em seus seguintes ingredientes: Suco de uva tinto integral e conservante INS202 e INS220.
	
	
	

	14
	1
	Azeite de oliva extra virgem, com acidez até 0,5%, em embalagem de vidro escura de 500 ml, com bico dosador. Prazo de validade minimo de 6 meses a partir data de entrega.
	
	
	

	15
	1
	Palmito de pupunha inteiro em conserva, com peso líquido mínimo de 500 gramas e peso drenado mínimo de 300 gramas. Apresentando tamanho e coloração uniformes, firme e intacto; acondicionado em embalagem de vidro primaria hermeticamente fechada e atóxica.
	
	
	

	16
	1
	Cogumelo Champignon de Paris inteiro em conserva, com peso líquido mínimo de 160 gramas e peso drenado mínimo de 100 gramas. Apresentando tamanho e coloração uniformes, firme e intacto; acondicionado em embalagem de vidro primaria hermeticamente fechada e atóxica.
	
	
	

	17
	1
	Bombons sortidos, contendo miniaturas de diversos chocolates, acondicionados em embalagem retangular de papelão firme, envolvido em polietileno resistente, sem sinais de violação ou amassado. Conter tabela nutricional, nome do fabricante e data de validade não inferior a 90 (noventa) dias. 
	
	
	

	18
	1
	Torrone com amendoim, embalados em pacotes com peso de 90g, contendo em seus seguintes ingredientes: xarope de glicose, açúcar e amendoim torrado.
	
	
	

	19
	1
	Pêssegos em Calda, em metades, embalados em latas com peso de 440g drenado, contendo em seus seguintes ingredientes: pêssego, água e açúcar.
	
	
	

	20
	1
	Passata de tomate, com peso mínimo de 680 gramas, acondicionado em embalagem de vidro primaria hermeticamente fechada e atóxica, contendo em seus seguintes ingredientes: polpa de tomates cozida sem pele e sem sementes (99%), sal e regulador de acidez.
	
	
	

	21
	1
	Massa tipo caseira talharim, com peso mínimo de 500g, contendo em seus seguintes ingredientes: sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico e ovos.
	
	
	

	22
	1
	Salame tipo italiano, embalado em plástico com peso mínimo de 500g, contendo em seus seguintes ingredientes: carne suína, toucinho e sal.
	
	
	

	23
	1
	Queijo tipo provolone fresco defumado, embalado em plástico com peso mínimo de 300g, em massa semi cozida ou cozida fermentada, filada e salgada, cor amarelo-pardo ou escuro. Ingredientes: leite pasteurizado, fermento lácteo, cloreto de cálcio, nitrato de sódio, sal.
	
	
	

	24
	1
	Geleia fina de frutas vermelhas, qualidade extra premium, embalado em pote de vidro com peso mínimo de 320g, contendo ingredientes 100% naturais, sem conservantes, corantes e aromatizantes, elaborado com alta percentual de frutas inteiras e selecionadas (frutas 50%). Ingredientes: amora, morango e framboesa, açúcar, suco concentrado de limão, estabilizante pectina de fruta.
	
	
	

	25
	1
	Embalagem de papelão resistente, devidamente lacrada, com capacidade para acondicionamento dos itens acima citados, contendo no lado externo a relação dos itens que compõe a cesta.
	
	
	

	
VALOR UNITÁRIO DO LOTE 01 (01 CESTA DE NATAL): 

R$ ________________________________________________________ (por extenso)


	
VALOR TOTAL DO LOTE 01 (79 CESTAS DE NATAL): 

R$ ________________________________________________________ (por extenso)




LOTE 02

CESTA DE NATAL PERECÍVEIS/CONGELADA 

	ITEM
	QTE/ UNID.
	PRODUTO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS

	MARCA
	VALOR UNITÁRIO 
(R$)
	VALOR TOTAL
(R$)

	01
	1
	AVE TEMPERADA CONGELADA 
Característica do produto – Ingredientes: Ave especial, com certificação do Ministério da Agricultura, composta por frango especial, água, sal, aromatizantes: aromas idênticos aos naturais e aromas naturais. Não contém glúten.
Embalagem: embalada individualmente a vácuo, com dados nutricionais informados em cada embalagem.
Peso líquido: Mínimo de 3 kg.
Validade: 18 meses
	
	
	

	02
	1
	LOMBO SUÍNO TEMPERADO CONGELADA S/OSSO
Característica do produto – ingredientes: carne suína (lombo), com certificação do Ministério da Agricultura, contendo óleo vegetal, especiarias naturais, estabilizante: tripolifosfato de sódio e polifosfato de sódio, realçador de sabor glutamato monossódico, antioxidante eritorbato de sódio. Não contém glúten.
Embalagem: embalada individualmente, com dados nutricionais informados em cada embalagem.
Peso líquido: Mínimo de 1,0 kg.
Validade: 12 meses
	
	
	

	03
	1
	BOLSA TÉRMICA 
Característica do produto: bolsa térmica com capacidade para acondicionar os congeladas (aproximadamente 21 litros), com zíper no fechamento.
	
	
	

	
VALOR UNITÁRIO DO LOTE 02 (01 CESTAS DE NATAL): 

R$ _______________________________________________________ (por extenso)


	
VALOR TOTAL DO LOTE 02 (79 CESTAS DE NATAL): 

R$ _______________________________________________________ (por extenso)




DECLARAÇÃO
DECLARA, ainda:
1 – que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data limite para a apresentação dos envelopes no referido certame;

2 – que se compromete, caso consagre-se vencedora da licitação, apresentar no prazo de 72 (setenta e duas) horas as fichas técnicas dos produtos ofertados, assinadas pelo responsável técnico da empresa, que poderá ser apresentada no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.

3 – que se compromete, caso consagre-se vencedora da licitação, apresentar em até 72 (setenta e duas) horas, contadas do encerramento da sessão pública, o fornecimento de uma amostra de todos os itens que compõem as cestas de natal para análise e parecer da Comissão de Licitações.

[bookmark: _Hlk118207170]4 – A entrega dos produtos será realizada no dia a ser escolhido pela contratante (meados de dezembro), na sede do Instituto Legislativo Ituano – ILI, na Rua Paula Souza, 492, Sala E, Centro, Itu/SP, CEP: 13.300-050, a partir das 12:00 horas até às 17:00 horas.

5 – que nos preços propostos constam e estão computadas todas as despesas acessórias e necessárias relativas aos produtos alimentícios, objeto desta Licitação, como encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como, materiais novos e de primeira qualidade, mão de obra, transportes, ferramentas, equipamentos, taxas de administração, lucros e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto do presente certame.

6 – que nos comprometemos a seguir as especificações do termo de referência e projetos afins.





(Local), ____ de ___________________ de 2025.




 (Assinatura sob carimbo da empresa, com nome e cargo.)
(Aplicar, ao lado, o Carimbo CNPJ da empresa.


Observações:
1) Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. Quando a empresa licitante não possuir papel timbrado, deverá fazer sua identificação na folha com, no mínimo, a razão social, número do CNPJ, endereço, telefone e número de fax, se houver.
2) O critério de julgamento será o de menor preço por lote.
















ANEXO I-A – TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO LICITATÓRIO N° 237/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 79 (SETENTA E NOVE) CESTAS DE NATAL NÃO PERECÍVEIS E 79 (SETENTA E NOVE) CESTAS DE NATAL PERECÍVEIS, DESTINADAS AOS SERVIDORES E DETENTORES DE FUNÇÃO COMISSIONADA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU

LOTE 01

CESTA DE NATAL - NÃO PERECÍVEIS/SECA

	ITEM
	QTE/ UNID.
	PRODUTO/ ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS
	PESO UNITÁRIO
	PESO TOTAL

	01
	1
	Panetone com frutas cristalizadas e uvas passas, embalado em caixa decorada com peso de 400 gramas, contendo em seus seguintes ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, uvas passas, frutas cristalizadas, gordura vegetal, ovo integral pasteurizado, gema de ovos, mono e diglicerideos de ácidos graxos (emulsificante), manteiga, margarina, glúten em pó, leite em pó, extrato de malte, sal, corante natural beta – caroteno, propionato de cálcio (conservador), aromatizantes;

	400 g
(mínimo)
	400 g
(mínimo)

	02
	1
	Panetones com gotas de chocolate ao leite, embalado em caixa decorada com peso de 400 gramas, contendo em seus seguintes ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gotas de chocolate ao leite, gordura vegetal, açúcar, ovo integral, gema de ovo, glucose, manteiga, sal, extrato de malte, manteiga de cacau, emulsificantes mono e diglicerídeos de ácidos graxos, conservadores  ácido sórbico e propionato de cálcio e aromatizantes.
	400 g
(mínimo)
	400 g
(mínimo)

	03
	1
	Uva passa, sem semente, com 0% de gordura trans, embaladas em pacotes com peso de 100g, contendo em seus seguintes ingredientes: uva passa escura sem semente e óleo vegetal.
	100 g
	100 g

	04
	1
	Frutas cristalizadas, Mista; Composta de Casca de Laranja, Mamão, Açúcar e Glicose; Com Teor de Umidade Máxima de 25%; Formato e Tamanho Uniformes; Embalagem pote/pacote com 150 g; com validade minima de 6 meses na data da entrega
	150 g
	150 g

	05
	1
	Azeitonas verdes, sem caroço, embaladas em pote de vidro com peso de 160g drenado, contendo em seus seguintes ingredientes: azeitonas verdes, água, sal, acidulante (INS330) e conservante (INS 211).
	160 g
	160 g

	06
	1
	Azeitonas pretas, sem caroço, embaladas em pote de vidro com peso de 160g drenado, contendo em seus seguintes ingredientes: azeitonas pretas, salmoura (água e sal), acidulante (INS330) e conservante (INS 211).
	160 g
	160 g

	07
	1
	Biscoito doce tipo champanhe, embalados em pacotes com peso de 150g, contendo em seus seguintes ingredientes: Açúcar, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovo líquido integral, amido, óleo de soja, açúcar invertido, sal, aromatizantes, fermento químico bicarbonato de amônio (INS 503ii), conservador propionato de cálcio (INS282), acidulante: ácido cítrico (INS 330) e emulsificante lecitina de soja (INS 322).
	150 g
	150 g

	08
	1
	Leite Condensado, em embalagem de 395g, contendo em seus seguintes ingredientes: leite integral, açúcar e enzima lactase.
	395 g
	395 g

	09
	1
	Creme de leite, tradicional, contendo no mínimo 200g, mínimo de 17% de gordura, e com validade mínima de 5 meses a contar da data da entrega.
	200 g
	200 g

	10
	1
	Maionese, emulsão cremosa à base de água, óleo vegetal, ovos pasteurizados, amido modificado, vinagre, açúcar, sal, suco de limão, acidulantes, estabilizantes, conservantes, corantes, aromatizantes e antioxidantes. Embalagem primária: potes plásticos ou de vidro com 500 g do produto
	500g
	500g

	11
	1
	Lentilha, embalada em pacote de 500g.
	500g
	500g

	12
	8
	Pão de Mel, com cobertura sabor chocolate, embalados em pacotes com peso mínimo de 30g, contendo em seus seguintes ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal hidrogenada e mel. 
	30 g 
	240 g 

	13
	1
	Suco de fruta Integral, sabor UVA, em embalagem de 1,5 litros, contendo em seus seguintes ingredientes: Suco de uva tinto integral e conservante INS202 e INS220.
	1,5 l
	1,5 l

	14
	1
	Azeite de oliva extra virgem, com acidez até 0,5%, em embalagem de vidro escura de 500 ml, com bico dosador. Prazo de validade minimo de 6 meses a partir data de entrega.
	500 ml
	500 ml

	15
	1
	Palmito de pupunha inteiro em conserva, com peso líquido mínimo de 500 gramas e peso drenado mínimo de 300 gramas. Apresentando tamanho e coloração uniformes, firme e intacto; acondicionado em embalagem de vidro primaria hermeticamente fechada e atóxica.
	300 g
(drenado)
	300 g
(drenado)

	16
	1
	Cogumelo Champignon de Paris inteiro em conserva, com peso líquido mínimo de 160 gramas e peso drenado mínimo de 100 gramas. Apresentando tamanho e coloração uniformes, firme e intacto; acondicionado em embalagem de vidro primaria hermeticamente fechada e atóxica.
	100 g
(drenado)
	100 g
(drenado)

	17
	1
	Bombons sortidos, contendo miniaturas de diversos chocolates, acondicionados em embalagem retangular de papelão firme, envolvido em polietileno resistente, sem sinais de violação ou amassado. Conter tabela nutricional, nome do fabricante e data de validade não inferior a 90 (noventa) dias. 
	250g
(mínimo)
	250g
(mínimo)

	18
	1
	Torrone com amendoim, embalados em pacotes com peso de 90g, contendo em seus seguintes ingredientes: xarope de glicose, açúcar e amendoim torrado.
	90g
	90g

	19
	1
	Pêssegos em Calda, em metades, embalados em latas com peso de 440g drenado, contendo em seus seguintes ingredientes: pêssego, água e açúcar.
	440g
 peso drenado (mínimo)
	440g
Peso drenado
(mínimo)

	20
	1
	Passata de tomate, com peso mínimo de 680 gramas, acondicionado em embalagem de vidro primaria hermeticamente fechada e atóxica, contendo em seus seguintes ingredientes: polpa de tomates cozida sem pele e sem sementes (99%), sal e regulador de acidez.
	680g
(mínimo)
	680g
(mínimo)

	21
	1
	Massa tipo caseira talharim, com peso mínimo de 500g, contendo em seus seguintes ingredientes: sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico e ovos.
	500g
(mínimo)
	500g
(mínimo)

	22
	1
	Salame tipo italiano, embalado em plástico com peso mínimo de 500g, contendo em seus seguintes ingredientes: carne suína, toucinho e sal.
	500g
(mínimo)
	500g
(mínimo)

	23
	1
	Queijo tipo provolone fresco defumado, embalado em plástico com peso mínimo de 300g, em massa semi cozida ou cozida fermentada, filada e salgada, cor amarelo-pardo ou escuro. Ingredientes: leite pasteurizado, fermento lácteo, cloreto de cálcio, nitrato de sódio, sal.
	500g
(mínimo)
	500g
(mínimo)

	24
	1
	Geleia fina de frutas vermelhas, qualidade extra premium, embalado em pote de vidro com peso mínimo de 320g, contendo ingredientes 100% naturais, sem conservantes, corantes e aromatizantes, elaborado com alta percentual de frutas inteiras e selecionadas (frutas 50%). Ingredientes: amora, morango e framboesa, açúcar, suco concentrado de limão, estabilizante pectina de fruta.
	320g
(mínimo)
	320g
(mínimo)

	25
	1
	Embalagem de papelão resistente, devidamente lacrada, com capacidade para acondicionamento dos itens acima citados, contendo no lado externo a relação dos itens que compõe a cesta.
	
	



LOTE 02 

CESTAS DE NATAL - PERECÍVEIS/CONGELADA

01 – Ave temperada congelada, com peso mínimo de 3 kg 
02 – Lombo suíno temperado congelada s/osso, com peso mínimo de 1,0 kg.
03 – Bolsa térmica com capacidade para acondicionar os congeladas.

PRODUTOS / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

ITEM 1 - AVE TEMPERADA CONGELADA 
Característica do produto – Ingredientes: Ave especial, com certificação do Ministério da Agricultura, composta por frango especial, água, sal, aromatizantes: aromas idênticos aos naturais e aromas naturais. Não contém glúten.
Embalagem: embalada individualmente a vácuo, com dados nutricionais informados em cada embalagem.
Peso líquido: Mínimo de 3 kg.
Validade: 18 meses

ITEM 2 - LOMBO SUÍNO TEMPERADO CONGELADA S/OSSO
Característica do produto – ingredientes: carne suína (lombo), com certificação do Ministério da Agricultura, contendo óleo vegetal, especiarias naturais, estabilizante: tripolifosfato de sódio e polifosfato de sódio, realçador de sabor glutamato monossódico, antioxidante eritorbato de sódio. Não contém glúten.
Embalagem: embalada individualmente, com dados nutricionais informados em cada embalagem.
Peso líquido: Mínimo de 1,0 kg.
Validade: 12 meses

ITEM 3 - BOLSA TÉRMICA
Característica do produto: bolsa térmica com zíper, com capacidade para acondicionar os congeladas.

4. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO.
A entrega dos produtos será realizada no dia a ser escolhido pela contratante (meados de dezembro), na sede do Instituto Legislativo Ituano – ILI, na Rua Paula Souza, 492, Sala E, Centro, Itu/SP, CEP: 13.300-050, a partir das 12:00 horas até às 17:00 horas.
[image: ]	

[bookmark: _Hlk103846990][bookmark: _Hlk103846991][bookmark: _Hlk114488188][bookmark: _Hlk114488189]

ALAMEDA BARÃO DO RIO BRANCO, 28 – CENTRO – ITU – SP CEP 13.300-080
Telefone: (11) 4403-9300     	www.camaraitu.sp.gov.br
ANEXO II


C R E D E N C I A L
(em papel timbrado da licitante)




À
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 02 /2025.


Prezados Senhores,

_______________________	, inscrita no CNPJ sob o nº_______ 	, com sede no endereço________________	, cidade de ____, vem através desta, por meio de seu(sua) representante legal, SR.(A)________________, RG nº______________ e CPF nº____________, credenciar ___________________, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº________ e CPF nº ________, como seu Representante, para representar a empresa e oferecer lances, negociar preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em seu nome, inclusive para desistir de interpor recursos, no processo de Licitação Pregão Eletrônico nº  02 /2025, que objetiva CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 79 (SETENTA E NOVE) CESTAS DE NATAL NÃO PERECÍVEIS E 79 (SETENTA E NOVE) CESTAS DE NATAL PERECÍVEIS, DESTINADAS AOS SERVIDORES E DETENTORES DE FUNÇÃO COMISSIONADA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU.





	(localidade), 	de 	de 2025.




(assinatura)

Nome:____________________
RG:______________________
e-mail:____________________







ANEXO III

DECLARAÇÕES

À
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 02/2025.

___________________(Razão social), inscrita no CNPJ sob o nº_________________, com sede no endereço_________________, cidade de __________, representante legal, SR.(A)_____________	, RG nº_____________e CPF nº___________________.

Prezados Senhores,

- A proponente, acima indicada, através do seu representante legal infra-assinado, declara sob as penas da lei, que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

- Declaro para os devidos fins e direito, sob as penas da lei que, atendendo a todos os requisitos de Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fatos supervenientes e impeditivos à nossa habilitação, até a presente data, sob pena de sujeição às penalidades previstas no Edital;

- Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer relação de parentesco natural ou civil, na linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive parentesco por afinidade, aí abrangidos cônjuges ou companheiros, avós, pais, filhos, irmãos, tios e sobrinhos, alcançando, ainda, o parente colateral de terceiro grau do cônjuge ou companheiro, de quaisquer das pessoas ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento, em especial, do Prefeito Municipal, dos Vereadores, do Vice-Prefeito, dos Secretários Municipais, dos Chefes de Gabinete, do Procurador-Geral do Município ou cargo equivalente, de Juízes de Direito e de Membros do Ministério Público, abrangendo a Administração Direta e as Autarquias e Fundações Públicas do Município de Itu;

- Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal;

- Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal;

- Declaro que, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;

- Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no artigo 116 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021;

- Declaro que não fomos declarados inidôneos por ato do Poder Público ou fomos suspensos do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal;

- Declaro que não nos encontramos em processo de falência, concurso de credores, dissolução e liquidação;

- Declaro que não fomos punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com o Município de Itu, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou;

- Declaro que não temos qualquer participação societária ou temos sócios comum, independente da participação societária, com outra proponente;


	(localidade), 	de 	de 2025.


(assinatura)

Nome: 	  
RG: 	
e-mail: 	



















ANEXO IV

Declaração de que estão enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06.

Processo Licitatório nº.: 237/2025
Pregão Eletrônico nº: 02/2025
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 79 (SETENTA E NOVE) CESTAS DE NATAL NÃO PERECÍVEIS E 79 (SETENTA E NOVE) CESTAS DE NATAL PERECÍVEIS, DESTINADAS AOS SERVIDORES E DETENTORES DE FUNÇÃO COMISSIONADA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU.

A_____(nome da licitante)______, qualificada como microempresa ( ou empresa de pequeno porte) por seu representante legal (doc. anexo), inscrita no CNJP sob nº _____,   com sede à _______________, declara, estar ciente das sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, e para os devidos fins, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº123, de 14/12/2006;
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3ºda Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;
( ) Microempreendedor individual (MEI) se dará conforme requisitos do §1º do art. 18-A da LC 123/06 e tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais). É modalidade de microempresa (Art. 18-E, §3º, LC 123/06).
( ) SOCIEDADE COOPERATIVA, nos termos do art. 34 da Lei nº 11.488/07 (inc.II do art. 3º da LC 123/06) e conforme requisitos do art. 4º da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971;
( ) Produtor rural pessoa física conforme inc. II do art. 3º da LC 123 e os requisitos da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me.

_____(localidade)_____,____de_____de 2025.


(assinatura)

Nome: 	  
RG: 	
e-mail: 	




ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATURAMENTO ME/EPP.

Processo Licitatório nº.: 237/2025
Pregão Eletrônico nº: 02/2025
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 79 (SETENTA E NOVE) CESTAS DE NATAL NÃO PERECÍVEIS E 79 (SETENTA E NOVE) CESTAS DE NATAL PERECÍVEIS, DESTINADAS AOS SERVIDORES E DETENTORES DE FUNÇÃO COMISSIONADA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU.


______(Razão social)_____, inscrita no CNPJ sob o nº___________, com sede no endereço____________, cidade de_____, qualificada como microempresa ( ou empresa de pequeno porte) por seu representante legal (doc. anexo), por seu representante legal, SR.(A)_____________	, RG nº _________ e CPF nº___________, DECLARA, sob as penas da Lei, que não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.






_____(localidade)_____,____de_____de 2025.




(assinatura)


Nome: 	  
RG: 	
e-mail: 	












ANEXO VI

DADOS PARA PREENCHIMENTO DO CONTRATO.

Processo Licitatório nº.: 237/2025
Pregão Eletrônico nº: 02/2025
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 79 (SETENTA E NOVE) CESTAS DE NATAL NÃO PERECÍVEIS E 79 (SETENTA E NOVE) CESTAS DE NATAL PERECÍVEIS, DESTINADAS AOS SERVIDORES E DETENTORES DE FUNÇÃO COMISSIONADA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU.

Com o propósito de evitar falhas no preenchimento da minuta de contrato e exigência do Termo de Ciência e Notificação para fins de cumprir a determinação do TCE/SP, solicitamos o preenchimento das informações abaixo:

DADOS DA EMPRESA:

Razão Social:________________________________________________________ CNPJ/MF:_____________________ Inscrição Estadual:______________________ Endereço:_____________________	N.º ____  Bairro:________________________ Cidade:____________________________________CEP:_____________UF:_______
Complemento:_______________	Telefone:___________e-mail:________________ 	


DADOS	DO	SÓCIO	/	ADMINISTRADOR	RESPONSÁVEL PELA EVENTUAL ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome:________________________________________________________________ Cargo:_______________________________________ Telefone:_________________ 
CPF:___________________ RG:____________Data de Nascimento:___	/_____	/____
Endereço:_______________________Nº:__________Bairro:____________________
Cidade:_________________CEP:_____________UF:___Complemento:___________ E-mail institucional:______________________________________________________


DADOS PARA PAGAMENTO


Banco:_________________________
Agência:________________________
Conta corrente:___________________
Declaro(amos) para os devidos fins e direito, sob as penas da lei que, as informações acima supracitadas são verdadeiras extraídas dos documentos oficiais da empresa e de seu representante.




_____(localidade)_____,____de_____de 2025.


(assinatura)

Nome: 	  
RG: 	
e-mail: 	

































ANEXO VII

MINUTA DE CONTRATO Nº	/2025


CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU E A EMPRESA __________ VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 79 (SETENTA E NOVE) CESTAS DE NATAL NÃO PERECÍVEIS E 79 (SETENTA E NOVE) CESTAS DE NATAL PERECÍVEIS, DESTINADAS AOS SERVIDORES E DETENTORES DE FUNÇÃO COMISSIONADA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU.


São partes neste instrumento particular de contrato, de um lado a CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU, com sede na Alameda Barão de Rio Branco, 28, Itu/SP, CEP: 13.300-080, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 50.793.660/0001-45, neste ato representado pelo seu Presidente ___________, portador da cédula de identidade RG nº ____________ e inscrito no CPF/MF sob o nº _______________, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado à empresa  ____ com sede na_____, devidamente inscrita no CNPJ sob n. º _______, Inscrição Estadual nº_____, neste ato representada pelo Sr. ________, portador do RG nº_______ e do CPF nº________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, que têm entre si justo e contratado celebrar, como de fato celebrado tem, o presente contrato, com base no Processo Licitatório nº  237/2025, Pregão Eletrônico nº 02/2025, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições que mutuamente se outorgam, a saber:

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 79 (SETENTA E NOVE) CESTAS DE NATAL NÃO PERECÍVEIS E 79 (SETENTA E NOVE) CESTAS DE NATAL PERECÍVEIS, DESTINADAS AOS SERVIDORES E DETENTORES DE FUNÇÃO COMISSIONADA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU, conforme consta das especificações dos Anexos I e I-A do Edital.

1.2. Faz parte integrante deste Contrato, para todos os fins de direito, independentemente de transcrição, e obrigando-se as partes em todos os seus termos, o Edital e seus anexos, bem como a proposta apresentada pela CONTRATADA no procedimento licitatório que deu origem a este contrato.

1.3. A quantidade do objeto poderá ser alterada para mais ou para menos, a exclusivo critério da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu, de acordo com o artigo 124 e 125 da Lei 14.133/2021 e suas alterações.

CLÁUSULA II – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

2.1. Será de responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e o pagamento de todos os emolumentos, taxas e tributos Municipais, Estaduais e Federais que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento objeto deste Instrumento.
2.2. Comparecer, sempre que solicitado, em horário estabelecido pela Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu, a fim de receber instruções e acertar providências, incidindo a CONTRATADA, no caso de não atendimento desta exigência, na multa estipulada neste Contrato.

2.3. A CONTRATADA ficará obrigada a entregar o objeto requisitado, rigorosamente de acordo com as especificações técnicas, garantido a substituição imediata, sem qualquer onus para a CONTRATANTE. Os objetos da licitação serão considerados entregues após a sua conferência de praxe. O item rejeitado deverá ser executado dentro do prazo estipulado pelo Departamento requisitante, sendo que a não entrega ensejará aplicação da multa prevista na Cláusula Nona deste Contrato.

2.4. Os objetos deste instrumento só serão considerados entregues após conferência pelo responsável, ficando sujeito à substituição desde que comprovada a existência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas que comprometam o recebimento do material.

2.5. Entregar o objeto deste instrumento, em conformidade com os Anexos I e I-A do edital.

CLÁUSULA III – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1. Fornecer e providenciar todos os dados e informações necessárias, para a completa e correta realização do objeto deste instrumento.

3.2. Acusar o recebimento dos materiais e execução dos serviços, conferindo-os com o pedido formulado e o Termo de Referência – Anexo I-A do edital.

3.3. Efetuar os pagamentos ora pactuados, no prazo e condições estabelecidas na Cláusula IV deste Instrumento.

CLÁUSULA IV – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. Em contraprestação ao objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ...... (..................), de acordo com os valores e quantitativos abaixo discriminados:

LOTE 01

CESTA DE NATAL - NÃO PERECÍVEIS/SECA

	ITEM
	QTE/ UNID.
	
PRODUTO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS


	MARCA
	VALOR UNITÁRIO
(R$)
	VALOR TOTAL 
(R$)

	01
	1
	Panetone com frutas cristalizadas e uvas passas, embalado em caixa decorada com peso de 400 gramas, contendo em seus seguintes ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, uvas passas, frutas cristalizadas, gordura vegetal, ovo integral pasteurizado, gema de ovos, mono e diglicerideos de ácidos graxos (emulsificante), manteiga, margarina, glúten em pó, leite em pó, extrato de malte, sal, corante natural beta – caroteno, propionato de cálcio (conservador), aromatizantes;

	
	
	

	02
	1
	Panetones com gotas de chocolate ao leite, embalado em caixa decorada com peso de 400 gramas, contendo em seus seguintes ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gotas de chocolate ao leite, gordura vegetal, açúcar, ovo integral, gema de ovo, glucose, manteiga, sal, extrato de malte, manteiga de cacau, emulsificantes mono e diglicerídeos de ácidos graxos, conservadores  ácido sórbico e propionato de cálcio e aromatizantes.
	
	
	

	03
	1
	Uva passa, sem semente, com 0% de gordura trans, embaladas em pacotes com peso de 100g, contendo em seus seguintes ingredientes: uva passa escura sem semente e óleo vegetal.
	
	
	

	04
	1
	Frutas cristalizadas, Mista; Composta de Casca de Laranja, Mamão, Açúcar e Glicose; Com Teor de Umidade Máxima de 25%; Formato e Tamanho Uniformes; Embalagem pote/pacote com 150 g; com validade minima de 6 meses na data da entrega
	
	
	

	05
	1
	Azeitonas verdes, sem caroço, embaladas em pote de vidro com peso de 160g drenado, contendo em seus seguintes ingredientes: azeitonas verdes, água, sal, acidulante (INS330) e conservante (INS 211).
	
	
	

	06
	1
	Azeitonas pretas, sem caroço, embaladas em pote de vidro com peso de 160g drenado, contendo em seus seguintes ingredientes: azeitonas pretas, salmoura (água e sal), acidulante (INS330) e conservante (INS 211).

	
	
	

	07
	1
	Biscoito doce tipo champanhe, embalados em pacotes com peso de 150g, contendo em seus seguintes ingredientes: Açúcar, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovo líquido integral, amido, óleo de soja, açúcar invertido, sal, aromatizantes, fermento químico bicarbonato de amônio (INS 503ii), conservador propionato de cálcio (INS282), acidulante: ácido cítrico (INS 330) e emulsificante lecitina de soja (INS 322).
	
	
	

	08
	1
	Leite Condensado, em embalagem de 395g, contendo em seus seguintes ingredientes: leite integral, açúcar e enzima lactase.
	
	
	

	09
	1
	Creme de leite, tradicional, contendo no mínimo 200g, mínimo de 17% de gordura, e com validade mínima de 5 meses a contar da data da entrega.
	
	
	

	10
	1
	Maionese, emulsão cremosa à base de água, óleo vegetal, ovos pasteurizados, amido modificado, vinagre, açúcar, sal, suco de limão, acidulantes, estabilizantes, conservantes, corantes, aromatizantes e antioxidantes. Embalagem primária: potes plásticos ou de vidro com 500 g do produto
	
	
	

	11
	1
	Lentilha, embalada em pacote de 500g.
	
	
	

	12
	8
	Pão de Mel, com cobertura sabor chocolate, embalados em pacotes com peso mínimo de 30g, contendo em seus seguintes ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal hidrogenada e mel. 
	
	
	

	13
	1
	Suco de fruta Integral, sabor UVA, em embalagem de 1,5 litros, contendo em seus seguintes ingredientes: Suco de uva tinto integral e conservante INS202 e INS220.
	
	
	

	14
	1
	Azeite de oliva extra virgem, com acidez até 0,5%, em embalagem de vidro escura de 500 ml, com bico dosador. Prazo de validade minimo de 6 meses a partir data de entrega.
	
	
	

	15
	1
	Palmito de pupunha inteiro em conserva, com peso líquido mínimo de 500 gramas e peso drenado mínimo de 300 gramas. Apresentando tamanho e coloração uniformes, firme e intacto; acondicionado em embalagem de vidro primaria hermeticamente fechada e atóxica.
	
	
	

	16
	1
	Cogumelo Champignon de Paris inteiro em conserva, com peso líquido mínimo de 160 gramas e peso drenado mínimo de 100 gramas. Apresentando tamanho e coloração uniformes, firme e intacto; acondicionado em embalagem de vidro primaria hermeticamente fechada e atóxica.
	
	
	

	17
	1
	Bombons sortidos, contendo miniaturas de diversos chocolates, acondicionados em embalagem retangular de papelão firme, envolvido em polietileno resistente, sem sinais de violação ou amassado. Conter tabela nutricional, nome do fabricante e data de validade não inferior a 90 (noventa) dias. 
	
	
	

	18
	1
	Torrone com amendoim, embalados em pacotes com peso de 90g, contendo em seus seguintes ingredientes: xarope de glicose, açúcar e amendoim torrado.
	
	
	

	19
	1
	Pêssegos em Calda, em metades, embalados em latas com peso de 440g drenado, contendo em seus seguintes ingredientes: pêssego, água e açúcar.
	
	
	

	20
	1
	Passata de tomate, com peso mínimo de 680 gramas, acondicionado em embalagem de vidro primaria hermeticamente fechada e atóxica, contendo em seus seguintes ingredientes: polpa de tomates cozida sem pele e sem sementes (99%), sal e regulador de acidez.
	
	
	

	21
	1
	Massa tipo caseira talharim, com peso mínimo de 500g, contendo em seus seguintes ingredientes: sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico e ovos.
	
	
	

	22
	1
	Salame tipo italiano, embalado em plástico com peso mínimo de 500g, contendo em seus seguintes ingredientes: carne suína, toucinho e sal.
	
	
	

	23
	1
	Queijo tipo provolone fresco defumado, embalado em plástico com peso mínimo de 300g, em massa semi cozida ou cozida fermentada, filada e salgada, cor amarelo-pardo ou escuro. Ingredientes: leite pasteurizado, fermento lácteo, cloreto de cálcio, nitrato de sódio, sal.
	
	
	

	24
	1
	Geleia fina de frutas vermelhas, qualidade extra premium, embalado em pote de vidro com peso mínimo de 320g, contendo ingredientes 100% naturais, sem conservantes, corantes e aromatizantes, elaborado com alta percentual de frutas inteiras e selecionadas (frutas 50%). Ingredientes: amora, morango e framboesa, açúcar, suco concentrado de limão, estabilizante pectina de fruta.
	
	
	

	25
	1
	Embalagem de papelão resistente, devidamente lacrada, com capacidade para acondicionamento dos itens acima citados, contendo no lado externo a relação dos itens que compõe a cesta.
	
	
	

	
VALOR UNITÁRIO DO LOTE 01 (01 CESTA DE NATAL): 

R$ ________________________________________________________ (por extenso)


	
VALOR TOTAL DO LOTE 01 (79 CESTAS DE NATAL): 

R$ ________________________________________________________ (por extenso)




LOTE 02

CESTA DE NATAL PERECÍVEIS/CONGELADA 

	ITEM
	QTE/ UNID.
	PRODUTO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS

	MARCA
	VALOR UNITÁRIO 
(R$)
	VALOR TOTAL
(R$)

	01
	1
	AVE TEMPERADA CONGELADA 
Característica do produto – Ingredientes: Ave especial, com certificação do Ministério da Agricultura, composta por frango especial, água, sal, aromatizantes: aromas idênticos aos naturais e aromas naturais. Não contém glúten.
Embalagem: embalada individualmente a vácuo, com dados nutricionais informados em cada embalagem.
Peso líquido: Mínimo de 3 kg.
Validade: 18 meses
	
	
	

	02
	1
	LOMBO SUÍNO TEMPERADO CONGELADA S/OSSO
Característica do produto – ingredientes: carne suína (lombo), com certificação do Ministério da Agricultura, contendo óleo vegetal, especiarias naturais, estabilizante: tripolifosfato de sódio e polifosfato de sódio, realçador de sabor glutamato monossódico, antioxidante eritorbato de sódio. Não contém glúten.
Embalagem: embalada individualmente, com dados nutricionais informados em cada embalagem.
Peso líquido: Mínimo de 1,0 kg.
Validade: 12 meses
	
	
	

	03
	1
	BOLSA TÉRMICA 
Característica do produto: bolsa térmica com capacidade para acondicionar os congeladas (aproximadamente 21 litros), com zíper no fechamento.
	
	
	

	
VALOR UNITÁRIO DO LOTE 02 (01 CESTAS DE NATAL): 

R$ _______________________________________________________ (por extenso)


	
VALOR TOTAL DO LOTE 02 (79 CESTAS DE NATAL): 

R$ _______________________________________________________ (por extenso)





4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, tais como, custos sociais, tributários, etc., ficando claro que à CONTRATANTE nenhum ônus caberá além do pagamento proposto.

4.3. O preço unitário do objeto do presente são os constantes da proposta apresentada pela CONTRATADA.

4.4. O preço apresentado pela CONTRATADA terá valor expresso em reais (R$) compatíveis com os de mercado, inclusos todos os custos diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas e quaisquer outros.

4.5. Correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, e/ou demais ônus incidentes.

4.6. A CONTRATADA não será ressarcida de quaisquer despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos no presente instrumento, independentemente da causa que tenha determinado a omissão.

4.7.O pagamento será efetuado, com prazo de até 10 (dez) dias, após a entrega da Nota-Fiscal/Fatura e aprovação dos materiais pela Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu, em depósito e/ou transferência bancária em conta corrente a ser indicada pela licitante, incluindo-se todos os ônus.

CLÁUSULA V – DA GLOSA E RETENÇÃO DE PAGAMENTOS

5.1. Caso a CONTRATADA não dê integral cumprimento às obrigações assumidas no presente instrumento contratual, bem como a CONTRATANTE venha a ser arrolada no polo passivo de reclamações, autuações, ações judiciais ou administrativas por conta da atuação da CONTRATADA, poderá a CONTRATANTE glosar os pagamentos devidos à CONTRATADA, isto é, reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE e das multas aplicadas.

5.2. A glosa não possui natureza sancionatória, tratando-se de medida que visa ao ressarcimento de determinada monta.

5.3. Para a efetivação, em momento posterior, da glosa e retenção, será oportunizado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao contraditório assegurado no artigo 5º, LV, da Constituição Federal.

5.4. Confirmada a glosa e retenção, a critério da CONTRATANTE, por oportunidade e conveniência, a fim de eximir sua responsabilidade em reclamações, autuações, ações judiciais ou administrativas por conta da atuação da CONTRATADA, poderá utilizar os critérios glosados e retidos da CONTRATADA para garantir o juízo, evitando, assim, o agravamento da demanda.

CLÁUSULA VI – DO PRAZO DE VIGÊNCIA/DO REGIME DE FORNECIMENTO

6.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 113, da Lei nº 14.133/21 e alterações.

6.2. A entrega do objeto deste instrumento deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias corridos, após Autorização de Fornecimento e assinatura do presente instrumento.

6.3. A prorrogação do presente contrato, caso, comprovadamente necessária, somente será efetuada mediante justificativa expressa apresentada pela parte interessada com a anuência da outra, antes do limite fixado para seu término, desde que verificada a conformidade com os preceitos da Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações.

6.4. A prestação do objeto deste contrato deverá ser executada em regime de empreitada por preço global por lote, de conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA que originou este ajuste.

CLÁUSULA VII - DA RESCISÃO CONTRATUAL

7.1. Este contrato será rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, no todo ou em parte, de pleno direito, em qualquer tempo, isento de quaisquer ônus ou responsabilidades, independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, quando a CONTRATADA na vigência do presente contrato cometer quaisquer das infrações dispostas na legislação específica, além da aplicação das sanções previstas neste Contrato e no Edital que deu origem a este ajuste.

7.2. O presente contrato poderá ainda ser rescindido havendo motivo justo, devendo ser expressamente denunciado com antecedência de no mínimo 10 (dez) dias, ou ainda a CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, sem que caiba à CONTRATADA direita a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes.

CLÁUSULA VIII - DA EXTINÇÃO CONTRATO

8.1. O presente instrumento poderá ser extinto, de pleno direito pela CONTRATANTE
quando:

a) Homologado e adjudicado o objeto da licitação a CONTRATADA será convocada, por escrito, para no prazo de 03 (três) dias úteis, comparecer à Seção de Licitação, para assinar o Contrato, deixar de cumprir tal ato.
b) A CONTRATADA não acatar a Autorização de Fornecimento (AF) no prazo estabelecido e a CONTRATANTE não aceitar sua justificativa.

8.2. A inexecução injustificada total ou parcial das obrigações decorrentes do objeto enseja a rescisão unilateral do contrato, independente de interpelação judicial, não tendo a contratada no presente caso direito à indenização de qualquer espécie, em conformidade com o que determinam o art. 104, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, assim como, arts. 137 a 139, 155, todos da Lei Federal nº 14.133/2021, ficando assegurado à Administração Pública, o direito de usar dos meios necessários para garantir a continuidade da entrega do objeto, bem como aplicar as sanções do art. 156 do referido diploma legal, garantida a prévia defesa.

8.3. A comunicação da extinção deste instrumento, nos casos previstos no subitem anterior, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços.

8.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se extinto o preço registrado a partir da última publicação.

CLÁUSULA IX – DAS PENALIDADES

9.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente certame, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, bem como recusar, injustificadamente, em entregar o objeto desta licitação dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, ficará sujeito à:
a) Advertência;
b) Multa não poderá ser inferior a 0,5% nem superior a 30% do valor total do contrato licitado ou celebrado com contratação direta, e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21.
c) Impedimento de licitar e contratar com a Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, bem como demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

9.2. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

9.3. As sanções previstas nas alíneas "a”, “c” e “d” do item 13.1 poderão também ser aplicadas concomitantemente com a da alínea "b" do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado a partir da data da notificação.

9.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.5. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo no mínimo de 03 (três) anos e no máximo de 06 (seis) anos, conforme previsão no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021.

9.6. Fica assegurada à CONTRATANTE a faculdade de rescindir totalmente o contrato decorrente do presente Pregão, sem que ao fornecedor assista o direito de qualquer indenização, nos casos de:

a) Execução do objeto do referido certame que não esteja de pleno acordo com o especificado nos Anexos I e I-A do Edital;
b) Falência, liquidação amigável ou judicial.

CLÁUSULA X – DOS TRIBUTOS E DESPESAS

10.1. Constituirá encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato.

CLÁUSULA XI – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

11.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, sem prévia anuência da CONTRATANTE.

CLÁUSULA XII – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

12.1. Será providenciado, pela CONTRATANTE, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte da assinatura do presente contrato para ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias
daquela data, a publicação na Imprensa Oficial, em resumo do presente instrumento.

CLÁUSULA XIII – DO SUPORTE LEGAL

13.1. O presente instrumento é firmado de acordo com a Lei Federal n. º 14.133/21 e Decreto Municipal 4.009/23, e suas alterações.

CLÁUSULA XIV – DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO.

14.1. A CONTRATANTE nomeia como gestor do Contrato Sr.(o)(a)___________do Setor _________.

14.2. A CONTRATANTE nomeia como fiscal do Contrato Sr.(o)(a)	______________do
Setor__________.

CLÁUSULA XV  - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

15.1 As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdência ou securitárias, decorrentes do fornecimento objeto do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à CONTRATADA.

16.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como, por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinado.

16.3. Os danos e prejuízos, se ocorrerem, serão ressarcidos à CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa.

16.4. Os casos omissos do presente instrumento serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, e nas demais normas pertinentes aos contratos.

16.5. A tolerância das partes não implica em renovação das obrigações assumidas no presente contrato.

16.6. Fica a Detentora ciente que a assinatura deste Instrumento, implica na aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento deste Contrato.

16.7. A contrato, os ajustes dele decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Municipal nº. 4.009/23, e Lei Federal nº. 14.133/21, demais normas complementares e disposições deste Contrato e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente aos casos omissos.

CLÁUSULA XVII – DO FORO

17.1. Para quaisquer questões, dúvidas ou controvérsias oriundas da execução do presente contrato, as partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Itu, Estado de São Paulo, para dirimir as questões da interpretação deste ajuste, e renunciam a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

17.2. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, e por estarem as partes justas e CONTRATADA, nas pessoas de seus representantes legais, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, impressas somente no anverso, sem adendos ou entrelinhas, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo identificadas, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos.



Itu,_____de______de 2025.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:


ANEXO VIII

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE:________________________________________________
CONTRATADA:_________________________________________________
CONTRATO:____________________________________________________
OBJETO:_______________________________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração (ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Itu, .... de	de 2025.






AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome:
Cargo:
CPF:
Assinatura: 	
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU  RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome:
Cargo:
CPF:
Assinatura: 	

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pela CONTRATANTE :
Nome:
Cargo:
CPF:
Assinatura: 	

Pela CONTRATADA:
Nome:
Cargo:
CPF:
Assinatura: 	

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome:
Cargo:
CPF:
Assinatura: 	

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome:
Cargo:
CPF:
Assinatura: 	

FISCAL(IS) DO CONTRATO:
Nome:
Cargo:
CPF:
Assinatura: 	
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